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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEI Nº 22 .533, DE 28 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação de Produtores 
Rurais da Comunidade de Riacho de Areia I, com sede no 
Município de Mamonas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Produtores Rurais da Comunidade de 

Riacho de Areia I, com sede no Município de Mamonas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .534, DE 28 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação Escola Família 
Agrícola – Puris de Araponga –, com sede no Município 
de Araponga . 

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Escola Família Agrícola – Puris de Ara-

ponga –, com sede no Município de Araponga . 
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .535, DE 28 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
dos Agricultores Familiares da água Mansa, com sede no 
Município de Coqueiral . 

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Agricultores Familiares 

da água Mansa, com sede no Município de Coqueiral . 
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .536, DE 28 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública o Instituto Pró-verde – Solu-
ções Socioambientais, com sede no Município de Belo 
Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Instituto Pró-verde – Soluções Socioambientais, 

com sede no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .537, DE 28 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Sociedade Protetora dos 
Animais de Piumhi – vida Animal, com sede no Muni-
cípio de Piumhi .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Sociedade Protetora dos Animais de Piumhi – vida 

Animal, com sede no Município de Piumhi .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .538, DE 28 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação Pelo Canino – 
Apelo Canino, com sede no Município de Montes Claros . 

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação Pelo Canino – Apelo Canino, com sede 

no Município de Montes Claros .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .539, DE 28 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação Mantenedora 
dos Animais de Guaranésia – Amigo dos Amigos, com 
sede no Município de Guaranésia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei: 
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação Mantenedora dos Animais de Guarané-

sia – Amigo dos Amigos, com sede no Município de Guaranésia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL


